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AVISO DE CONVOCAÇÃO DE MATRÍCULA 
- TERCEIRA CHAMADA - 

Especialização Lato Sensu – ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO – Edital n.º 01/2014 – PROPEP/UFAL 
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação (PROPEP), a Coordenação do Curso de Especialização em Alfabetização e Letramento – Campus Arapiraca e o Núcleo Executivo de Processos 

Seletivos (NEPS/COPEVE), torna público que estão convocados para efetuar a matrícula, somente os candidatos relacionados a seguir.  

  

A PROPEP informa ainda que os convocados devem seguir o seguinte cronograma para efetuarem a matrícula:  

Período ......... : dia 22 de maio de 2014  

Horário ......... : 17h00 às 19h00  

Local ............. : Sala da Coordenação do Curso de Letras – localizado na Universidade Federal de Alagoas – Campus Arapiraca, Av. Manoel Severino Barbosa, s/n, Bom Sucesso - Arapiraca - AL.  

Convocados...: 

Inscrição Candidato(a) Nota Final Situação Classificação 

849552 LUCRÉSSIA SANTOS SILVA 32,00 
Convocado(a) na 

3ª chamada 
43 

851064 DEYSIANE PEREIRA NUNES  31,00 
Convocado(a) na 

3ª chamada 
44 

857486 VIVIANE PEREIRA DA SILVA NUNES 31,00 
Convocado(a) na 

3ª chamada 
45 

 
 

Importante ... :   
1. Os candidatos que já efetivaram a entrega de todos os documentos relacionados no Art. 12, Capítulo IV do Edital n.º 001/2014-PROPEP/UFAL no envelope de títulos, mesmo assim 

deverão comparecer no dia, horário e local estabelecido acima para preenchimento do Requerimento de Matrícula.  
2. Os candidatos que não entregaram o diploma no envelope de títulos devem apresentar cópia e original de tal documento, conforme Art. 22, Capítulo VIII do Edital n.º 001/2014-

PROPEP/UFAL.  
3. O não comparecimento do candidato ou a não entrega de um dos documentos necessários à matrícula representam a desistência do candidato, motivando a convocação do 

candidato subsequente na ordem de classificação.  
  

Maceió/AL, 20 de maio de 2014. 
PROPEP/COPEVE/UFAL 


